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1. HISTÓRICO: 

A direção do Instituto de Ensino Superior de Garça indica o 

engenheiro Antônio Luiz Paula Meira para, na categoria de Professor I, 

ministrar às disciplinas "Silvicultura" e "Manejo Florestal," a partir do 

funcionamento dos cursos de Agronomia e Engenharia Florestal, no curso 

de Engenharia Florestal, vinculadas ao Departamento de Engenharia 

Florestal. 

A instalação dos cursos de Agronomia e Engenharia Florestal 

foi aprova do por meio do Parecer CEE nº 1050/87. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interensado é portador do diploma de engenheiro florestal, 

expedido em 1987 pelas Faculdades Integradas da Região de Alfenas. 

Proferiu palestras, sobre "Administração de Parques 

Florestais" e Política Florestal" na Faculdade Integradas da Região 

de Alfenas. 

Participou de cursos de curta duração, seminários ligados à 

sua área de atuação.  

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologo 

declarou, em 15/5/85 que o interessado estagiou no Museu Paranaense “Emílio 

Goeldi” em Pedobiologia no período de 16/1/85 a 15/2/85.       
3. CONCLUSÃO: 

Favorável a indicação de Antônio Luiz Paula Meira para 

lecionar, na categoria de Professor I, as disciplinas: “Silvicultura” e 

“Manejo Florestal”  no Instituto de Ensino Superior de Garça, ate o final 

de 1990. Eventual renovação de autorização fica condicionada á  

apresentação de um plano de estudo visando a sua melhor formação para o 

magisterio na área especifica
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de sua atuação docente.  
 

São Paulo, 21 de setembro de 1988.                                             

a) Cons. Marcelo Gomes Sodré 
                                    Relator  
 
 
 

4. DECISÃO DA  CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário R.N. de 

Sá, Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho Meneses, Ubiratan 

D'Ambrosio, Marcelo Gomes Sodre e Newton César Balzan. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19/10/88. 

a) Cons. Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 
 


